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SOLUCOES AMBIENTAIS






Prezados, 

Segue abaixo as solicitações de Pendências da Renovação da Licença de Operação:
DOCUMENTOS PENDENTES PARA A RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO SEMACE:
1. Apresentar Outorga de Uso da água do poço ou Declaração de Tamponamento.
2. Instalar no terminal de respiro do tanque válvula compatível com as determinações da ABNT NBR 13.783.
3. Apresentar comprovante de manutenção e limpeza da Caixa Separador de Água e Óleo, do dique de lavagem realizados por empresa devidamente licenciada.

4. Apresentar projeto das instalações hidrossanitárias de acordo com as diretrizes estabelecidas pela norma ABNT NBR 8160, indicando o destino dos efluentes sanitários, assinado e com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

5. Apresentar Declaração atestando a capacidade de contenção da bacia do tanque aéreo, assinado por profissional competente.

6. Destinar uma área específica para o serviço de troca de óleo com piso impermeável circundado por canaletas de drenagem, a qual deverá estar conectada a uma caixa separadora de água e óleo. Não será autorizada a disposição temporária dos resíduos de óleo lubrificantes usados ou contaminados no recipiente (cisterna) atualmente utilizado, uma vez que não apresenta nenhuma garantia de que este não apresente algum vazamento e que não atende às exigências de construção estabelecidas através da NBR 15.072/2004, devendo o empreendedor adequar-se a Norma técnica ora citada.
7. Realizar as seguintes adequações na área de abastecimento e tancagem:
· Instalar piso em concreto armado industrial impermeável;

· Instalar caixa separadora de Água e Óleo  exclusiva para o sistema de drenagem oleosa;

· Instalar o filtro do diesel atendendo a ABNT NBR 15776;

· Adequar as canaletas com direcionamento para o Separador de Água e Óleo – SAO;

· Apresentar o projeto de drenagem oleosa, comtemplando: áreas de abastecimento e descarga, sistema de canaletas, e por fim, laudo técnico emitido por profissional competente com respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), atestando a eficiência do sistema de drenagem, conforme ABNT NBR 14605-7. No projeto deverá ser demonstrada inclusive, a interligação da bacia de contenção com o sistema de drenagem oleosa.

8. Realizar as seguintes adequações na área do dique de lavagem:

· Instalar piso em concreto armado industrial impermeável na área de lavagem com caimento para uma sistema de drenagem (canaletas) e com direcionamento para caixa separadora – Sistema Separador de Água e Óleo – SÃO exclusiva para lavagem de veículos. Vale ressaltar que, de acordo com a norma ABNT NBR 14605, o sistema de drenagem oleosa da lavagem de veículos deve ser independente das demais áreas.
· Instalar canaletas ao redor do dique com caimento direcionado para Caixa Separadora de Água e Óleo.
· Apresentar o projeto do sistema de drenagem oleosa assinado por profissional competente com respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.
· Retirar a troca de óleo e o armazenamento do óleo usado ou contaminado da área destinada à lavagem dos veículos.
· Apresentar Memorial Descritivo do funcionamento da Caixa Separadora de Água e Óleo – CSAO da área de lavagem de veículos contemplando o sistema de reutilização do efluente.

  Toda a readequação deverá seguir a Resolução CONAMA N° 273, de 29 de Novembro de 2000, que trata da regulamentação para o licenciamento de Postos de Combustíveis, e as normas técnicas da ABNT NBR 15776-1 e demais normas em vigência.
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